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PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 

 
DECRETO Nº 42/2024 de 09 de abril de 2024. 

 
 
 

“Revoga o Decreto n. 37/2024 que dispõe sobre a 
exoneração do Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Agrário, Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos e dá outras providências”.  

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, JOSÉ CARLOS 
VIEIRA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 
TREMEDAL e em conformidade com as Leis Municipais n° 006/2013 e 002/2017,  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica revogado o Decreto n. 37/2024 de 05 de abril de 2024, edição nº 437. 
 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal-BA, 09 de abril de 2024. 

 
 
 
 

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL 

DECRETO Nº 43/2024, 09 DE ABRIL DE 2024 

 

“Dispõe sobre nomeação do Secretário 

Municipal de Infraestrutura, Transporte e 

Serviços Públicos e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TREMEDAL, ESTADO DA BAHIA, JOSÉ CARLOS 

VIEIRA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 

TREMEDAL e em conformidade com as Leis Municipais n° 06/2013 e 02/2017;  

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Ivanilde Pereira de Souza, para o cargo de Secretário Municipal 

de Infraestrutura, Transporte e Serviços Públicos.  

 

Art. 2º.   Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, e seus efeitos retroagiram ao 

dia 05 de abril de 2024 revogando as disposições em contrário 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tremedal, 09 de abril de 2024 

 

Publique-se; 

Registre-se; 

Cumpra-se. 

 

 

JOSÉ CARLOS VIEIRA BAHIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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